
 

INDICAÇÃO 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de reforço no 

policiamento ostensivo na Rua Joaquim Serra, localizada na Vila 

Palmares, em Santo André, com atuação conjunta da Guarda 

Civil Municipal e da Polícia Militar. 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de 

Santo André a necessidade de intensificar o policiamento na Rua Joaquim Serra, na Vila Palmares, por meio de ações 

coordenadas entre a Guarda Civil Municipal (GCM) e o Batalhão da Polícia Militar responsável pela área. 

 

Justificativa: 

 

Moradores e comerciantes da região têm relatado aumento expressivo nas ocorrências de furtos e roubos, tanto de veículos 

quanto de bens pessoais, especialmente durante a noite e nas primeiras horas da manhã. 

 

Em um dos episódios recentes, um morador relatou o furto de seu veículo de trabalho, fato que evidencia a urgência de 

reforçar a presença policial e o patrulhamento preventivo na via.  

 

A falta de vigilância contínua tem gerado insegurança generalizada, afetando diretamente a qualidade de vida e a sensação 

de tranquilidade da população local. 

 

Diante desse contexto, solicita-se que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Segurança Cidadã, determine o 

reforço das rondas da Guarda Civil Municipal (GCM) e, simultaneamente, oficie o Comando da Polícia Militar para ampliar 

as ações de policiamento ostensivo e preventivo na Rua Joaquim Serra e em suas adjacências. 

 

A atuação integrada das forças de segurança contribuirá para coibir a criminalidade, proteger o patrimônio dos cidadãos e 

restabelecer o sentimento de segurança na Vila Palmares, especialmente em pontos identificados como de maior 

vulnerabilidade. 

 

1) Gilvan Ferreira Junior – Prefeito Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 11 de novembro de 2025. 

 

 

Lucas Zacarias  

Vereador 
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